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SUPLEMENTO

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§ 1º O administrador público responde pela decisão sobre 

a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação 
à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida 
delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegação.

§ 2º Quando a prestação de contas for avaliada como 
irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a 
organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para 
que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de 
novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração 
econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde 
que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição 
integral dos recursos.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. Não se aplica à parceria regida por esta Lei o 
disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, convênios:

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles 
vinculadas;

II - decorrentes de convênios e contratos celebrados com 
entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1º do 
art. 199 da Constituição Federal.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 9.674, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a limitação de atividades 
na região do Rio Araguaia que impliquem 
em aglomeração de pessoas para lazer 
e turismo, como forma de combate à 
disseminação da COVID-19 no Estado de 
Goiás.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 202000017005337,

DECRETA:
Art. 1º Fica proibida a realização de quaisquer atividades 

que impliquem em aglomeração de pessoas para lazer e turismo 
na grande região do Rio Araguaia, aí incluídos os trechos do Rio 
Araguaia e seus afluentes no Estado de Goiás, vedando-se:

I - a realização de acampamentos;
II - a realização de eventos como shows musicais, festas 

em geral e outros, tais como caminhadas ecológicas, passeios 
ciclísticos, corridas, realização de espetáculos, dentre outros que 
possam promover a aglomeração de pessoas;

III - o uso coletivo de beiras de rios, cachoeiras e praias 
formadas no Rio Araguaia e seus afluentes; e

IV - a instalação e/ou o funcionamento de estruturas 
temporárias ou precárias de restaurantes, bares, banheiros, pontos 
de apoio e quaisquer suportes de atendimento a turistas e usuários 
em praias, beiras de rios e cachoeiras.

Art. 2º O descumprimento do presente Decreto será 
considerado infração administrativa ambiental punível com as 
sanções previstas na Lei estadual nº 18.102, de 18 de julho de 2013,  
no Decreto federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, e neste Decreto.

Art. 3º Ficam definidas as seguintes infrações como 
decorrentes do presente Decreto e suas respectivas penalidades de 
multa, sem prejuízo de outras que venham a ser aplicadas pelos 
agentes de fiscalização:

I - realizar, organizar, instalar, ocupar, divulgar ou promover 
sob qualquer forma acampamentos de qualquer natureza: multa de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais);

II - realizar, organizar, promover, divulgar e participar de shows 
musicais, festas em geral e outros eventos, tais como caminhadas 
ecológicas, passeios ciclísticos, corridas, realização de espetáculos, 
dentre outros que possam promover a aglomeração de pessoas: 
multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

III - fazer uso de beiras de rios, cachoeiras e praias formadas 
no Rio Araguaia e seus afluentes, formando aglomeração de 
pessoas: multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais); e

IV - instalar e/ou atuar com estruturas temporárias ou 
precárias de restaurantes, bares, banheiros, pontos de apoio e 
quaisquer suportes de atendimento a turistas e usuários em praias, 
beiras de rios e cachoeiras: multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) a R$ 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 4º As ações de controle das atividades proibidas por meio 
do presente Decreto ficarão a cargo das forças de segurança do 
Estado de Goiás, das Prefeituras locais e da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 5º Salvo determinação em contrário por parte das 
autoridades municipais nos respectivos territórios, não se incluem 
na proibição do art. 1º as atividades individuais ou unifamiliares 
de lazer e turismo na grande região do Rio Araguaia, atendidos os 
seguintes requisitos:

I - os participantes devem portar atestados médicos de 
não infecção pelo novo Coronavírus (COVID-19) ou atestados de 
imunização à doença, emitidos há, no máximo, 15 (quinze) dias; e

II - os participantes deverão fazer uso de máscaras e observar 
a distância mínima entre outras famílias e/ou indivíduos, além de 
adotar medidas de higiene e prevenção, conforme as regras estabe-
lecidas no Decreto estadual nº 9.653, de 19 de abril de 2020, ou o 
que vier a sucedê-lo.

Parágrafo único. Os atestados médicos referidos no inciso II 
do caput serão solicitados pelas autoridades de segurança pública 
nas barreiras sanitárias instaladas em postos de atendimento nas 
vias de acesso às cidades da região ou a qualquer momento.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de julho de 
2020.

Goiânia, 10 de junho de 2020; 132º da República.

RONALDO CAIADO
<#ABC#183886#6#218193/>

Protocolo 183886
<#ABC#183952#6#218267>

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, também tendo em vista o 
que consta do Processo nº 202000005010252,

RESOLVE:

Nomear KÁTIA CRISTINA DIAS ARAÚJO BASTOS, CPF/
ME nº 836.742.411-53, e WALDISMAN DE OLIVEIRA, CPF/ME 
nº 149.225.331-68, para, em comissão, exercerem os cargos de 
Assessor “A9” e Assessor “A4”, respectivamente, da Secretaria 
de Estado da Administração. Fica condicionada a eficácia do 
provimento ao atendimento, pelos nomeados, do art. 1o do Decreto 
no 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações posteriores, por 
ocasião das respectivas posses.
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